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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I.RJ NIJ 1.982 

De 11 de Julho de 1, rrT3 
Dis~~a sõbra 9ormas de prote~ão contra 
incandios e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUii!CtPlO DE ARJRAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acÔrdo com o que decretou a C~ara Municipal, em 
sessão de 25 do Junho de 1.973, promulga a seguinte lei: 

Artigo 10 - Passa a ser exigido no ~rr~ic!pio de 
Arab~uara.t o cumprimento das disposições cont!das nas ESPECIFi 
CAÇ DE PREVENÇXO E COMBATE À INC&!DIOS, estabelecidas pelos
Serviços de Bombeiros da Pol!cia ~tllitar do Estado de Sio Paulo, 
as quais são adotadas por esta lei, 

Parágrafo único - Caberão à Guarnição de Bombei
ros local, a aprove.ção dos projetos de Prevenção e Comb~jte a I,n 
cêndios e liberação de Certificados de Vistorias neeessarias ao 
fiel cumprimento das exigências contidas nas ESPECIFICAÇOES a 
que se re~ere este artieo. 

• 
, ' Arti~o 20 - Antes da ligação de~ini tiva da rêde-

de agua as edificaçoes mencionadas nas ESPECIF!CAÇOES, a Guarq! 
ção de Borebeiros local1 mediante requerimento do interessado, -
processará a vistoria as insta~ões de proteção a incêndios, a 
fim de ser autorizada pelo DAAE a referida ligaç!o. . 

, Artigo 30 - Estando a instalação de acôrdo com o 
aprovado! sera fornecido ao interessado, certificado de visto -
ria fina , sem o qual a Prefeitura Municipa!L através de seu d~ 
partamento competente, não expedirá o •HABI~SE". 

Artigo 40 - O requerimen~o de alvará municipal -
para abertura e o requerimento de alv~a municipal anual, para 
funcionamento de casas de diversões publicas neste Municlpio, -
tais col!lo: ciner.1as, teatros, salões de bailes, audj tÓrios, cir
cos, parques de diversões e outros de ocupação semelhante deve 
rio ser instruidos como prova, mediante certificados de vlsto = 
rias da Guarnição de Bombetros local, de que satisfazem as exi
gências legais no tocante as instalações hidráulicas de prote -
ção contra fogo a de extintores de incêndio, de 4eÔrdo com as 
normas contidas nas EBPECIFl:CAÇOES referidas no artigo 111. 

Artigo 51 - Os prédios enquadrados nas ex1gên -
cias das ESPECIFICAÇOES referidas no artigo 10, deve~ão satisfi 
zer as normas estal,elecidas pelo Serviço de ~mbairos quanto a 
largura de portas a acesso e saidas de emergencias. 

Artigo 6A - A qualquer tempo ~oderá a Guarnição
de Bombeiros local proceder vistorias nos predios enquadrados -
nas ESPECIFICAÇOES referidas no artigo 10. 

Parágrafo único - Constatada alguma irregularida
de a Prefe~tura Municipal, através do seu departamento compet~ 
te intimara o infrator a regularizar a situação, e o não aten~ 
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manto ou a reincidencia, implicara em multa, a ser regulamen~ 
da e apJ.ica.da pela Prefeitura l!unicipal, multa esta no importe 
mínimo de um salário minimo por infração, 

Artigo 70 - Os prédios a serem construidos no 
territÓrio do }!unicipio, com a~tura igual ~ superior a lO(dez) 
metros acima do nival da via publica, deverao possuir, obriga
toriru:ente, como medida de prevenção contra inc&ndios, escadas 
externas ou portas ant~-fogo isolandoHas escadas internas, oba 
decidas as especificaçoes da Associaçao Brasileira de Hoi'I!!as -
Técnicas (.ABTN), 

Parágrafo único - Dentro qo prazo máximo de 2 
(dois) anos, o Departamento Autônomo de !gua e Esgôto de Arar.i 
quara, fica obrigado a instalar hidrantes nas ~roxim1dades de 
todos os prédios já construidos na data da vigencia desta lei, 
com altura igual ou superior a prevista neste artigo. 

Artigo Sa - Esta lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefaitura do Hunidpio de Araraqu'àta, aos 1~ (onze} de Julho
de 1.973 (mil, novecentos e saten~~.e. t,rf .. s>·i, l 

i \' ,, \ \.1 I . , 

v~~AL~ HEDDU 
-Prafei to Hunicipal- · 

Publicada no Departamento da Administra,;ão lfunicipal na data -
supra.-

OVIDIO DELPHINI 
-Diretor da Adm:l.nistração-

Registrada às fls. no 49 e 50, do livro competente no 10.
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